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A SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO

PARANA, tendo em vista as atribuicoes que lhe sao conferidas pelo

~ec~eto Judiciar~o n, 173/89 e,de conformidade com o disposto no
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PONTA GROSSA - 2a. VR FAM MEN

MANOEL GOMES RODRIGUES 1998 01/11/98 078131/98
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AGENTE DE LIMPEZA-INICIAL AlO
A DISPOSICAO DE: UMUARAMA

070880/98

085189/98

03/11/98 079465/98

09/11/98 077749/98

01/11/98

01/11/98

03/11/98 068679/98

03/11/98 075415/98

03/11/98 081191/98

1998

1998

1998

1998

1998

1998

1998

E3

RENATO CARLOS GOMES

AUXILIAR DE CARTORIO-FINAL CIO

MARINGA - 4a. VARA CRIMINAL

ELIZABETE IRENE LEVANDOSKI HERZER

AGENTE DE LIMPEZA-INTERM. B3

RIO NEGRO

FRANCINE MIHALSKI
AUXILIAR DE CARTORIO-INICIAL C3

CAMPINA GRANDE 00 SUL

FERNANDO SWAIN GANEM
SECRETARIO TURMAS REC.JUIZAD.ESP.-INTER.

APUCARANA - JUIZ.ESP.CIV.CRIM.

MARIA DENISE SANTILI
AUXILIAR DE CARTORIO-FINAL CIO

LONDRINA - VEP.E CORREG.PRES.

AGENTE DE LIMPEZA-FINAL B6

FOZ DO IGUACU

ELIANA APARECIDA PRIGOL CHAVES

AGENTE DE SERVICOS GERAIS A8

FRANCISCO BELTRAO

DIONILDE BENTO SERENCE

AGENTE DE LIMPEZA-INTERM. B3

IVAIPORA

SETEMBRO de 1998

CIMENTO DA COSTA SCHON

O TRIBUNAL DE JUSTICA
HARG

SEC

NOME/CARGO/LOTACAO ALUSIVAS INICIO PROTOCOLO

BENEDITO PEDRO DOS SANTOS CLEMENTE 1998 16/11/98 083272/98
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4

PONTA GROSSA SETEMBRO de 1998

EDMAR LINHARES DA SILVA 1998 03/11/98 084562/98 '---
AUXILIAR DE CARTORIO-INICIAL C3

SAO MIGUEL DO IGUACU COSTA SCHON

NELCI GARCIA 1998 03/11/98
DE JUSTICA

081315/98
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ORDEM DE SERViÇO N.'

DIÁRIO DA JUSTiÇA

001878 ORDEM DE SERViÇO N.'

pãg.03

001881

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DO PARANÁ , no uso das

atribuições delegadas pelo Decreto Judiciário na

173/89 e tendo em vista o contido no protocolado

sob n ' 82054198, resolve

DESIGNAR

SELMA DE OLIVEIRA MACIEL DE ' BRITO , O ficial Judiciário C8, do Quadro de

Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça., para exercer, em substitu ição, no periodo

de 22 de setembro a 13 de outubro de 1998, as funções de chefe da Seção de Análise,

Autuação e Registro de Recursos a outros T ribunais e Complem entação. da D ivis~o de

Registros e Inform ações, do Departam ento Judiciário , durante o afastam ento da titu lar

IOLANDA CARRANO ZANLUTI, atribuindo-se-Ihe a gratificação correspondente.

IM ENTO DA COSTA SCHÔN

Secretária

ORDEM.OE SERVIÇO N.' 001879

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ , no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário n ' 173189 e tendo em

vista o contido no protocolado sob n° 81983/98. resolve

CONCEDER

a LUCIA HELENA SEMANN , Técnico Judiciário B I, do Quadro de Pessoal da

Secretaria do Tribunal de Justiça, noventa (90) dias de licença para tratam ento de

saúde, em prorrogação, a partir de 10 de setembro de 1998, de acordo com o artigo

221, combinado com o artigo 215, da Lei n ' 61 74nO.

N SClMENTO DA COSTA SCHÔN
Secretária

ORDEM DE SERVIÇO N.' 001880

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ , no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário nO t73/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob nO 82204/98, resolve

INTERROMPER

por necessi~ade do serviço e a partir de 11 de setembro de 1998, os dias restantes das

fériasl11usivas ao ano de 1996, autorizadas a LUCIANA CALVO PERSEKE WOLFF,

Técnico Judiciário 06, do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ficando-

lhe assegurado o direito de usufruir os dezessete (17) dias restantes em epoca oportuna.

H , ASCIMENTO DA COSTA SCHON

Secretária

A SECRETÁRiA ' DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ , no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89, e tendo em

vista o contido no protocolado sob nO 81332/98. resolve

IN T E R R 0:\1 P E R

por necessidade do serviço e a partir de I1 de setembro de 1998, a licença especial'

concedida pela O rdem de Serviço n ' 1601198 a ROSI MARIA MATROS, Agente de

Conservação B3, do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ficando-Ihe

assegurado o direito de usufruir os quarenta e cinco (45) dias restantes em epoca oponuna.

:'I. SC IMENTO DA COSTA SCHÔN

Secreulrla

ORDEM DE SERVIÇO N•• 001882

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ , no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob nO 81072/98. resolve

INTERRO :\lPER

por necessidade do serviço e a partir de 14 de setembro de 1998, os dias restantes das

férias alusivas ao ano de 1997. autorizadas a JA :'IE MARIA ALMEIDA MOREIRA ,

ocupante do cargo em com issão de O ficial de Gabinete do Secretário , sím bolo I-C ,

ficando-lhe assegurado o direito de usufruir os dezessete (17) dias restantes em época

oportuna.

11:'1 SC IMENTO DA COSTA SCHON
. Secretaria

ORDEM DE SERViÇO N.. OO18 8 3

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ , no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob nO 75430/98, resolve

MANDAR CONTAR

em lávor de ANTONIO CALVO , M otorista C l, do Quadro de Pessoal da Secretaria do

Tribunal de Justiça, os seguintes tempos de serviço:

1- para efeito de aposentadoria, 06 (seis) anos e 208 (duzentos e oito) dias, correspondente

aos periados de 19.11.71 a 15.01.74.11.03.74 a 05.05.76,15.06.76 a 01.04.7 .7 , 25.05.77 a

30.06.77,01.07,77 a 10.03.78 e 13.03,78 a 10.11.78, em que prestou serviços sob o regim e

da Lei O rgânica da Previdência Social, descontado o tempo paralelo , com base no artigo

35,95 '. da Constitu ição Estadual;

11- para tados os efeitos legais. 02 (dois) anos e 78 (setenta e oito) dias, em que prestou
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do mesmo esta tu to adjetivo.

09 cU !'setembro de 1 .998 .

DES. DILMAR IrESSLER

Rl!'lator

CÂMARAS CR IM INA IS

DIÁRIO DA JUSTiÇA
Réu
Advogado

Órgão Julgador

Relator

Complemento

Motivo

V ista A dvogado

pág.31
: Valdinei Colepicol0 Franciscon

Melvis Muchiuti
Haroldo Taumaturgo Garcia de Souza

18 Cãmara Criminal

Des. Osiris Fontoura

(em Cartório)
Para alegações finais conforme disposto no artigo 11, da Lei nO

8038190
: N atanJ..e l R icc:i (PR012176)

: M elv is M uchiu ti (PR006771)

. C laud io Parp inel1 i (PR01l242)

Haroldo Taumaturgo Garcia de Souza (PR013534)

Ju i z Conv o CA~IPOS ~ .IARQUES

CORREGEDOR IA DA JUST IÇA
Divisão de Processo Crime
Seção da 211 Câmara Criminal

Página 001

Emitido em 28-09-1996

'. E S O L U ç Ã O N° 03/98

Como adven to da Em enda. n° 5 (Co Eo) a competência, em se

tra tando de crim e de cárcere privado, é do T ribunal de Alçada,

razão pela qual deter.m ino a rem essa dos au tos àquele T ribunal.

EZlJ24 de setembro de 1998 o

JUIZ CONVOCADO LEONARDO LUSTOSA

Relator

Divisão de Processo Crime
Seção da 1 a Câm ara C rim inal

RelaçAo No. 1998.03760 de PublicaçAo (AnaUtica)

INDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado
Ayr Azevedo de Moura Cordeiro

Despachos proferidos Delo Exmo Sr. nes. Relator

001 . 0067510-7 A pelaçao C rim e
Protocolo : 1998/32705

Comarca : Prudent6polis

Vara : Vara Criminal
Ação Originária : 9500000004 Ação Penal
Autos Complementar: 9500000011 Inquérito Policial

Apelante : Antonio Domingos Nunes
Def.dativo . Ayr Azevedo de Moura Cordeiro

Apelado Ministério Público do Estado do Paraná

Órgão Julgador 2 ' Câmara Criminal

Relator Des. Trotta Telles
Relator Convocado Juiz Conv. Leonardo Lustosa

Revisor Des. Carlos Hoffmann

W
I;ST ,.ooOOPMAA IÍ _

Seçao de ProcesssoS Especiais

Poorn~

Relação No. 1998.03756 de Publicação (Analítica)

Ordem Processo
001 0067510-7

Página 001

Emrtido em 28-09-1998

i) Triounal de Justiça do Estado do Paraná, per seu

O ,gão Esp~cial, no uso de su,;;~ atribu:cões.

cO;1sloeranco proposição dc Excele:1tiss:mo Sénho~
COiregedor Géral da Justiça,

RESOLVE

A'tlgo 1°. Ratificai os termos co Protoxlo de
':o..:Jpzizçã.:: ~;rm;;.::t) peies Poder~s Judiciários dos Estados de Sama Catarina e

P.:=:ra:":á, cu .:cz signatários :o ...~ : ,o ; os Corregedores GeraIs ea JUStiÇ2 dos
ie£pe:tivo~ cs;:zccs, em 19 de jL;;""1;10de 1633, por seus próprios fLindamentos.

dó!". A ~ 'go 2 '. E sta reSO luçãoen tr~o , " partir desta

C "'~ da "gosto C3 1993 .

EENRIQU:: CH::SNEAU LENZ C~SAR

Pres:dente

=~ .~v 'a :a :tl;::""?s!.:i1tes ~ s=ss~o os E~c~ler:tissi:T1csSenhores Desernba,gadores
F.,;c;::1d P.cc;Co:;.'.~.!Ui1~S cO N.3.s::rr.zr,:;;;, Syc::ney Zappa, ato Sponho;z, SilVE; Wolfi,
L_:;:; P:;~íC:j, Os;;"is ?o::!curz:, Troia:-iÜ Netto, Martlr.s Ricci, r-..:asser C\ÕlMeiO, Altair

P':.~!L::::, 7cd:?u Coste, ;,c ;:ac;o Cambi, ?a-:ha:o ROCha, Trm:a TelJes, Ar,t:mio
S::li£'~e;, ~.;:::;i:;:;j!" Guimorãe:õ, Ulysses Lopes, Clotârio POri.ugc.:! Neto, J. Vida I

Coclhc, i\sl,';,on Lt.:z, Telr.:c Cherem, Angelo Zattar e Jesu,;; J?~ J

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTiÇA

Curitiba, 22 de setembro de 1998.

íNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado
Claudio Parpínelh
Haroldo Taumaturgo Garcia de Souza

Melvís Muchiuti
Nataniel Ricci

Ordem
001
001
001
001

Processo
0029214-6
0029214-6
0029214-6
0029214-6

D .J.
Of. Circular nO 98/98

Prol nO71208/98

Vista Bois) Advogado (51. Para alegações fir:'a is conforme disposto no artigo 11 .

da Lei n' 8.038/90 - Prazo: 15 dias EM CARTORIO

001. 0029214-6 Ação Penal (Cam)
Protocolo 1993/41050
Comarca : São João do 'vai
Vara : Vara Unica
Ação Originária 9300000057 Inquérito Policial
Autor Ministério Público do Estado do Paraná

Réu : Wilson dos Santos Machado

Advogado Nataniel Ricci
: Claudio Parpinetli

ASSUNTO : Divulga Resolução Normativa n° 02198, da Ordem

dos Advogados do Brasil - Seção do Paraná.

Senhor Juiz

Encaminho a Vossa EKce''''"cia, para
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deveres consignados 110 Código de Ética e DiSclpiina (arl 33 d" Lei

n° 8.906/94);

CONSIDERANDO que a violação a preceito do Código de Élica c Disciplina

sujeila o illfmlor à pella de cellsura previsla no arl. 36 d,' I':csma

Lei;m inhasrenovoNa oportun idade ,

expressões de respe ito e cons ideração .

pág. 32 D IÁR IO DA JUST iÇA

conhecim ento , a inc lusa fo tocóp ia da Reso lução Norm ativa n°

0219S , ed itada pe la P res idênc ia do T ribuna l de É tica e

D isc ip lina da O rdem dos Advogados do B ras il. Seção do

Paraná .

CONSIDERANDO que o Código de Élica c Diseipliua dispõe que:

Des.O~HOLZ

Corregedor-G era l da Justiça

.•• n raha Oll inexistência, neste Código, de dcfilliçiio Oll oriel'!,:{.~ào

sobre <jucslfio de ética profissional gue seja relevan(e para o
exercicio da advocacia ou dele advenha, enscja cOl!sulw e

nlanifeslação do Tribunal de Élica ou do Conselho Federal";

CONSIDEHANDO finalmente. que o exercício da advoeoci" por

magislrados, promolores c delegados aposenlados, sem qualquer inlersl'cio.

independenlemenle da vonlade dos mesmos, pela inerente projeção do c:rgo

que até então exerciam, fere o dever gue lhes é imposto pela !eLra ":.0):.10

Inciso VIII do 311. 2° do Código de Éliea e Disciplina,

Exce len tiss im o Senhor

D ign iss im o Ju iz de D ire ito

com amparo no artigo 47 do Código de Ética e Disciplina e no artigo 22 1:'oiso

X do Regimenlo lntemo deste Tribunal,

DlcCIDE

db.98

@l~,. k Q 9 /d vo y .a do J . a{,. fJ7 J? 'a 4 t1

Q 9"eçã< :> a{,. ~ tad '< :> a{,. r f> < V J< a4u£

expedir a HESOLUÇÃO NOHI\1ATIYA abaixo, a ser adol ••,!c ,:: :':llbito da

jmisdicéin deste Tribunal. guanto a qllestéio ctica 110 exercício d:! ~::.:~!!ss:'iode
advogado .

TIUBUNAL DE ÉTICA E DlSC1PLINA.
HESOLucAo NOHI\1ATIVA N,,~3198..

CONSIDERANDO o contido no Proc~sso TED n° 038 /95 Acórdão !10 148

deste Tribunal, em sua disposição fmal;

CONSIDERANDO que a alividade da'advocacia é exercida com"absc:vância

da Lei 8 .9 06 /9 4 , do Regulamento Geral, do Código de Elica e

Disciplina e dos Provimentos;

Can.lclcriza lItilizaç:1o de illl1l1êncitl indevida, previ:-.:é' 110 Ar!. 2°

Inciso VIII, aJinea "n" do Código de EticéI c Disciplina, fJ cxcn.:ício da
advocacia nlê 5 (cinco) nllos após U uposclItlH.loriu, pm" I!!i.:gislrados,
prom otores c delegados, Ilas jurisdi.yõcs onde te llham exercido S lm s !l!;It;ÕCS.

CONsIDmtANDO '1ue o exerelcio da advocacia exige condu la eOl";Jalivel

com os preceitos <.loCódigo de Élica e Disciplina c COIJI os uCl1lais

priucil'ius da moral individual, social c profissional;

CONSIUEllANIJO '1ue é dever do advogado abslcr-se de ulilizar ;llllllêllCi,

indevida, C III seu bC llc lic io U II de seu c1 ic IILc~

CUNSIUEI{ANDO que o exercício da advocacia por j\'h:~~:.sll':lúus,

I'n llllo lu rcs c 1)c1cgíldos njloscllladlls. se lll Ij1 lah lllc r illlc IE~~ ':~ {),IIOS

IIICS IlIOS liJros unde cxcrc itllll uJicialillclItc seus lIIis tcn ;~ : c":"::ioriza

illcv ilavc llllc lIlc ;rp :lrê llc in de privilégiu, illu iscrilllillad ,l!;:c lltc u

(uda slll,;icdadc;

l)llbliquc-sc. Clunpra-se.

CORREGEDOR IA GERAL DA JUST iÇA

CONSIUEltANIJll que a exleriorizal'''o dessa al""'êllcia, lue~IUI) "r'''.',lda a

possibiliJadc de Ler O ll não illllllência pC lanLe seus anL igos ';'.J I'~g ílS c
subordinados, exerce inulIçfio às pessoas COIIllIIIS que Ilecessitalll de

alclldiJllclIlo judiciúrio;

PLANTÃO JUDICIÁRIO

CONSlUliHANUO que '1II1e tais cireuuslflueias, a próplia ll!l':~.(\ncia

r.t1criul", por si só, incutc a id(:ia de que se pmk ,llder l:u.::J:d:ulcs

juulo aos poderes dos quais egressaram os magistrados. I'lo:::olorcs

c delegados, não aeesslvel aos demais advogados, la lo esse que

conslitui concorrência desleal;

CONSIDERANDO, outrossim, o falo de que magistrados, promolores e

delegados de policia, aposentados, que voltaram ou iniciam o

exerclcio da advocacia, sem se desligar das associações proEs~!~!!ais.

a que pertenceram, além do direi lo, de valo em suas delibera;:5cs,
podendo inclusive participar dos órgãos diretivos dessas asscc!:.:;5es,

evidencia não terem eles perdido a qualifieaçilo profissional ,nlerior;

CONSIDERANDO que o advogado obriga-se a cumprir rigorosamenle os

ESCALA SEMANAL DO PLANTÃO JUDlC1ÁRIO para atender os
casos de "habeas-corpus ", de pedidos urgentes de prisão preventiva. de

arbitramento e prestação de fiança, de liberdade provisória. de busca e

apreensão domiciliar, de prisão temporária, bem como conhecimento de
prisão em flagrante, desde que tais matérias não ~e encontrem sob a
competência preventa de algmnas das Varas Criminais. de internação
provisória e de comunicação de apreensão em flagrante de adolescente

infrator.

~EMANA DE PLANTÃO - Início - 05/10/98 (17:00 horas)
Término .- 12110/98 (17:00 horas)
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JU IZ D E D IR E IT O :

D R . R O B E R TO A N TO N IO M A S SA R O

A T EN D IM EN TO :

DIÁRIO DA JUSTiÇA

APELANTE: J. R. A. (Adolescente).
ADVOGADO: DR. OSVALDO CICERO WRONSKI.
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ.
RELATOR: DES. DILMAR KESSLER.
ACÓRDÃO N" 8136.
LIVRO: CM .55.
FLS: 156/183.
DATA DO JULGAMENTO: 21/09/98.

EMENTA: DIREITO DA INFÃNCIA E DA JUVENTUDE. MEDIDA SÓCIO.EDUCATIVA DE
INTERNAÇÃO • ÚLTIMO RECURSO DE RESSOCIALIZAÇÃO DO ADOLESCENTE
AUTOR DE ATO INFRACIONAL GRAVE • IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO.
HAVENDO OUTRA MEDIDA ADEQUADA. PROVIMENTO DO APELO. A 9ravidade do
ato infracional não é suficiente para justificar a aplicaçao da medida s6cio-educativa de
internação, relacionando-se a medida antes com as necessidades pedagógicas do
adolescente e a ausência de outra resposta adequada.
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, À UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU
PROVIMENTO AO APELO.

Em .

ZÁH I EVES
Olreton do DIoplll'tamento • Corr9gedorta

G en ll d . Ju 8 tlç a

E IV ISÃ O D O C O N SE L H O D A M A G IS fR A T üR A j

TRIBUNAL DE JUSTiÇA

DIViSA0 00 CONSELHO DA MAGISTRATURA

RELAÇÃO N.o

3 2 /9 8

PUBLICACÃO DE Ac6RDAos

RECURSO DE APELAÇÃO N° 98.229ll-2, DE MORRETES
APELANTES: D. F. M .• F. C. B.
ADVOGADO: DR. NAREL VI CARLOS MALUCELLI.
APElADO: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ.

CRIANÇA: A. C. F. M.
RELATOR: DES. CYRO CREMA.
ACÓRDÃO N" 8134.
LIVRO: CM .55.
FLS: 1371148.
DATA DO JULGAMENTO: 21109/98.

EMENTA' MENOR - pATRIO PODER - DESTITUiÇÃO - INEXISTÉNCIA DE MOTIVO
GRAVE :SUBSTITUIÇÃO PELA SUSPENSÃO DO DIREITO. ESTATUTO DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE - ARTIGOS 22 E 24. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
Quando a má conduta dos pais nAo provoca lesA0 grave dos direitos funda~ntals da
criança mas patenteia falta para com os deveres primordiaia do exercfcio do pátrio poder,
decreta~se a suspendo deste enquanto subsistirem as incompatibilidades existentes

entre os interesses do menor e a situaçAo de seus pais.
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, À UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU
PROVIMENTO PARCIAL AO APELO PARA DETERMINAR A SUSPENSÃO DO PÁTRIO
PODER DOS GENITORES DA MENOR A.C.F.M., ASSEGURANDO A SUA
PERMANeNCIA NO LAR SUBSTITUTO ENQUANTO NÃo DESAPARECER A

INCOMPATIBILIDADE ATUALMENTE EXISTENTE ENTRE OS INTERESSES DA

~

ENOR E A SITUAÇÃO DE SEUS PAIS.

RECURSO DE APELAÇÃO N' 98.2311.9, DE CRUZEIRO DO OESTE.

ELANTE: S. L. S. (Adolesoen1e).
DEFENSOR DATIVO: DR. WlLTON SILVA LONGO.
APElADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ.
RELATOR: DES. SIDNEY MORA.
ACÓRDÃO N" 8135.
LIVRO: CM .55.
FLS: 149/155.
DATA DO JULGAMENTO: 21109/98.

EMENTA: RECURSO DE APELAÇÃO. ADOLESCENTE REPRESENTADO PELA
PRÁTICA EM TESE DE HOMICIDIO QUALIFICADO. NULIDADES PROCESSUAIS
SUSCITADAS PELA PROCURADORIA GERAL DA JUSTIçA. IRREGULARIDADES
PROCESSUAIS QUE NÃo TROUXERAM PREJUIZO À DEFESA. APLICAÇÃO DE
MEDIDA SÓCIC-EDUCACIONAL ADEQUADA À ESPÉCIE. GUARDANDO
PROPORCIONALIDADE COMO DELITO EM TESE PERPETRADO. SENTENÇA

MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. .
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, À UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU

PROVIMENTO AO RECURSO.

RECURSO DE APELAçÃO N" 98.2314-3, DE COLOMBO.

RECURSO DE APELAÇÃO N° 98.2356-9. DE PONTA GROSSA.
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ.
APELADO: C. M. (Adolescente).
RELATOR: DES. AccAclO CAMBI.
ACÓRDÃO N° 8137.
LIVRO: CM -55.
FLS: 164/170.

DATA DO JULGAMENTO: 21/09/98.

EMENTA: REMISSÃO CONCEDIDA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO COM MEDIDA
SÓCIO-EDUCATIVA ACORDADA. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA QUE A SUBSTITUI
RECURSO PROVIDO. A remissão não se caracteriza pela imposição, mas pelo ajuste,
com aceitação voluntária, de medida s6cio-educativa. Logo, assim concedida, sua
homologação não pode inovar, impondo medida diferente daquela acordada.
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, À UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU
PROVIMENTO À APELAÇÃO.

RECURSO DE APELAÇÃO N° 98.2371-2. DE ALTO PARANÁ.
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANA.
APELADO: C. B. N. (Adolescente).
ADVOGADO: DR. PERCIVAL ERENO.
RELATOR: DES. SIDNEY MORA.
ACÓRDÃO N° 8138.
LIVRO: CM -55.
FLS: 171/177.

DATA DO JULGAMENTO: 21/09/98.

EMENTA: RECURSO DE APELAÇÃO. ADOLESCENTE REPRESENTADO PELA
PRÁTICA DE LESOES CORPORAIS DE NATUREZA GRAVE. AUTORIA E
MATERIALIDADE DOS FATOS DEMONSTRADA. SENTENÇA QUE JULGOU
IMPROCEDENTE A REPRESENTAÇÃO. ACOLHENDO A TESE DA LEGITIMA DEFESA.
AINDA QUE SE ADMITA A VERSÃO DADA AO ADOLESCENTE PARA OS FATOS, NO
SENTIDO DE QUE TERIA REAGIDO À AGRESSÃO DA ViTIMA. A REAÇÃO POR ELE
DESENCADEADA MOSTROU-SE DESPROPORCIONAL E DESCABIDA, NA MEDIDA EM
QUE ESPANCOU A ViTIMA. DESFIGURANDO SEU ROSTO E CAUSANDO-LHE PERIGO
DE VIDA. RECURSO PROVIDO. COM A APLICAÇÃO DA MEDIDA
SÓCIO-EDUCACIONAL DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS A COMUNIDADE E DAS

MEDIDAS PROTETIVAS DE TRATAMENTO PSICOLOGICO E MATRICULA E
FREQOÉNCIA OBRIGATÓRIA EM ESTABELECIMENTO OFICIAL DE ENSINO.
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, À UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU
PROVIMENTO AO RECURSO PARA APLICAÇÃO DE MEDIDA S6CI0.EDUCATIVA.

RECURSO DE APELAÇÃO N° 98.2402-6. DE UMUARAMA.
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ.
APELADOS: RADIO CULTURA DE UMUARAMA E DEVAOR DE ANDRADE.
ADVOGADOS: DR. OSMAR JOSÉ SERRAGLlO. DR. ANTONIO COMPARSI DE MELLO.
DR. ALESSANDRO OTAVIO YOKOHAMA e DR'. TANIA MARIA DOS SANTOS
SERRAGLlO.
RELATOR: DES. AccAclO CAMBI.
ACÓRDÃO N° 8139.
LIVRO: CM -55.
FLS: 1781186.
DATA DO JULGAMENTO: 21/09/98.

EMENTA: INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA. DIVULGAÇÃO DE PRÁTICA DE ATO
INFRACIONAL. ENVOLVIMENTO ADOLESCENTE EM PROGRAMA DE RÁDIO. COM
IDENTIFICAÇÃO INDIRETA. IMPROCEDÉNCIA. INFRAÇÃO CARACTERIZADA.
DECISÃO REFORMADA. A reportagem radiofônica, divulgando a prática de ato
infracional, envolvimento do adolescente, mediante identificação indireta, constitui infração
administrativa (art. 247, do ECA), sujeitando os infratores ao pagamento de multa.
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, À UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU
PROVIMENTO À APELAÇÃO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 98.2299-6. DE CURITIBA.
AGRAVANTE: N. A. S.
ADVOGADO: DR. SAULO DE TARSO ARAÚJO CARNEIRO.
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÀ
CRIANÇA: P. P. F. M.
RELATOR: DES. SIDNEY MORA.
ACÓRDÃO N° 8140.
LIVRO: CM -55.
FLS: 1871189.
DATA DO JULGAMENTO: 21/09/98.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALVARÁ JUDICIAL. LEVANTAMENTO DE
QUANTIA DEPOSITADA EM.CADERNETA DE POUPANÇA EM NOME DE CRIANÇA.
MATÉRIA DESAFETA A JUSTiÇA DA INFÃNCIA E DA JUVENTUDE, POR NÁo SE
ENCONTRAR A CRIANÇA EM SITUAÇÃO DE RISCO PESSOAL OU SOCIAL.
INCOMPETÉNCIA DO CONSELHO DA MAGISTRATURA PARA A APRECIAÇÃO DO
RECURSO. REMESSA A REDISTRIBUiÇÃO.

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, À UNANIMIDADE DE VOTOS, NÃo
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o PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO 00 PARANÁ, DO USO das alribuiç~ que lhe são conferidas por Iti e lendo em vis1a o
contido no protocolo nO 11696198-PGJ. resoln

pá . 2 0 8 D I Á R I O D A J U S T i Ç A

I M_I_N_I_ST_E_' R_I_O__ PU_' B_L_I_C_O I
C U R I T I B A , 5 " _ F E I R A , 0 1 / 1 0 / 1 9 9 8

RESOLUÇ,\O l'\" 1581

MINISTERJO PUBLICO DO F:STAI>ODO PARAN,\
PROCUR.o\DORIA-GERAL DE Jl1STlÇA

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

RESOU:çAo~. 1526

o PROCURADOR-GERAL DE J U S n ç A DO
ESTADO DO PARANÁ, D O uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo fom vista °
contido no protocolo na tz097198-PGJ e na Re~oluçiio n° 875/98. resol\'e

CONCE DER

IS (quinzt) dias de licença à Promotora dI.' Justiça Doutora :\IÔ~ICA L1[\'ORE para tratamento
de sua saúde, no periodo de I1 a 25 dI.' srtembro do ano em cuno.

C " ' i l i b ' ~

Gilberto Glacoia

Procurador-G{'ral d{' Justiça

C O N C E D E R

ao Procurador de Justiça Doutor LUIZ. EDUARDO TRIGO RONCAGLlO I (um) mês da licença

f:5pet'ial li que faz jus. R 'frl't'nle ao pt'riodo de 5.6.90 11 5.10.94, ll.uegurada pda Resolução nn

1285197, para ser usufruído a partir de 9 de setembro do nuenle.

C U r i l ; b ~

Gilberto Giacoia

Procul1Idor-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Sa 1583

O PROCURADOR-GERAL DF. JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuiçõn que lhe são cooferida! por lei e tendo em vi!ta o
contido no prolocolo nO I 2297t98-PGJ, resolve

CONCF..:DF.R

ao Pro('urador dr Justiça Doutor DIRCEU CORDEIRO 2 (dois) mtse~ da li('rnça tsprcial a que raz

jus. ~frrentlr ao periodo de 7.5.92 a 7.5.97, para serem usufruídos a partir de 3 de novembro do

nuente, ficando assegurado I (um) mês restante parI! época oportuna. a critério da Procuradoria_
Geral de Justiça.

RESOLUÇ,\O Na 1575

. O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANA. no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei r tendo em visla o
contido no prolocolo lia 124ZJI98_PGJ. rrsol\'e

Curitiba., 21 de setem

CONC£DF.R

05 (cinco) dias de licença ao Procurador de Justiça Doutor PAlILO DO RíGO MOSTEiRO

ROCHA para lralar de assuntos particulart'S. no pt'riodo de 24 a 28 df' setembro do ano em cuno.
RESOLUÇÃO Sa 1590

Curiliba •.21 de Sf'tt
O PROCURAOOR-GERAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. no uso du alribuiçlks que lhe são conferidas por lei e lendo em vista o
contido no protocolo n° 12473t98-PGJ, resol\-f'

l-CONCEDER

li-DESIGNAR

licrnça ao Promotor d" Justiça Doutor FRANCISCO JOsE: ALBUQUERQUE DE SIQUEIRA

BRANCO para tratar de assuntos particulares no dia JO de setembro do aDO tm CURO.

8.Curitiba. 23 d" u:tembr

( I Promotor d" Justiça Doutor FÁBIO ANDRÉ GUARAGNI para, sem p~juizo das atuais

atribuiçõrs. rrspondrr prios sen'iços do :\linistério Público na I- Vara Criminal da comarca dr
CURITIBA, dun.nte a licença do respectivo titular.

o Promotor d" Justiça Doutor BRUNO SÉRGIO GALArl'l para, s"m pr"juizo das atuais

atribuições. responder prlos srrviços do Mini~tério Pliblico nll comarca dr rRIMEmo DE MAIO,
durantr I licença do respeoctivo titular.

03 (três) dias dr licrnça ao Promolor dr ,Justiça Douror MARCELO PAULO MAGGIO para tralar

de ."untos particulam. 110prriodo dr 14 a 16 de setembro do ano rm ('urso.

n-D[SIG~AR

l-CONCEDER

Gilberto Giacoia

Procurador-Grral dr Justiça

R[SOLllÇ.~O N° 1577

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuiçõf'S qur Ih" são confrridas por lei" Irndo em vista ( I

contido no prOlocolo na 12458198.PG.J. rtsol\'e

Curitiba. 21 de sele e 1 9 9 8 _

Gilbrrto iacoia

Procurador-(;eral de Jusliça

RESOLllÇÃO~" 1578

RESOLUÇÃO!'"°1591

O PROCURADOR~GERAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. no uso das alribuiçõn que lhe são conferidas por lei c tendo em vista o

contido no protocolo n" I 2375t9&-PGJ e na Rrsolllçlio n" 505/97, ~solve

O PROClJRADOR-GERAL DE JUSTiÇA 00
f:STADO DO PARANÁ, no uso dl's atribuiçõ("5 que lhe são confrridas por lei. rt'Solve CONCEDER

DESIGNAR

o Promotor de Justiça Doutor EDlLBERTO DE CAMPOS TROVÃO para atuar junto ao r

Grupo dI.' Câmaras Criminais do cgréJ!io Tribunal dt Alçada no dia 2J de ~rlemhro do ano rm
cuno.

C U r i l ; b ~

Gilhrrto Giacoia

Procur:ldor.Geral dt Justiça

à Promotora de Justiça Doutora GILDEI.El"A ALVES DA SILVA as férias relativas ao 1° período

dr 1992, asseguradas pela R"olução n" 1247198. para serem IIsurruidas no periodo de 1° a 30 de

dUl.'mbro do rm curso.

C U r i t ; b ~

Gilberto GIl\coia

Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO W 1579

O PROCURADOR--GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO 00 PARANÁ, no uw das atribuiç6n que lhe são cOllferidas por lei e lendo em vista o
contido no protocolo na 1l852198.PGJ. resolve

CONCF.DER

RESOLUÇÃO Na 1592

. O PROCURAOOR--GERAL DE JUSTiÇA DO
EST:"-OO DO PARANA. no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vola o
contido no protocolo nO 1251Ot98-PGJ e na Rtsoluçiio nO 875/98. rt>Sol\'e

ao Procurador de Justiça Doulor JOSAPHAT PORTO LONA CL[TO I (um) mês dA licrnça

especial a que raz jus. r?re~ote: ao prriodo de: 10.3.93 a 10.3,98, a.ssegurada pela R60luçio n0

1034198, para ser usufruido a partir de 1° de outubro do nucntr. fiundo assegurados os 2 (dois)

meses mlant" para rpoc. Oportuna.., a critério~.a Procuradoria-Geral de Justiça.

CONCEDER

IS (quinze) dia! de licença ao Promotor dr Justiça Doutor INÁCIO BEIDiARDlSO DE

CARVALHO NETO para tralamento de lua sairde, no periodo de 10 a 24 de selembro do ano em
curso.

Curitiba! 21 de se,ltmb 8.

C U r i t ; b ~

Gilberto Giacoia

Procurador-Gt-ral de Justiça



DIÁRIO DA JUSTIÇACURITIBA, 5"_ FEIRA, 01/10/1998
RESOlUÇÃO ~n 1593

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 00
ESTAOO DO PARANÁ~ 110 uso d~ atribuil;õe5 que lhe são conferidas por lei r tendo em vista o

contido no protocolo nR 12361/98-PGJ e na Resolução n" 875/98. resolve

CONC.:OER

ao Promotor de Justiça Doutor SANDRO ALf.X HANMCKEL 8 (oito) dias das férias relativas ao

2" ~riodo de 1997, assegundas pela Resolução n& 427198. pan se~m usufrntdos no penodo de 16 a

23 de novembro do ano em curso. ficando os 17 (dezessete) dias restantes para tpoca oportuna. a
critério d. Pf"'IH :undorilll-Genl de Justiça.

CUril;b~

Gilbt'rto Giacola

Procurador-Gual de Justi('a

RESOLUÇÃO Jloi&1594

o PROCURADOR.GERAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no protocolo n& 12505/98-PGJ e na Resoluçio n& 87S/98. resolve

CONCEDER

licença à Promotora de Justiça Doutora CYNTlA MARIA DE ALMEIDA PJERRl para tratar de

anuntos particulares no dia 25 de setembro do ano em cuno.

Curitiba\. 23 de setem 98.

Gilberto Giacoia

Procurador-Gual de Justiça

RESOLUÇÃO N& 1596

• O PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANA, no U100 das atribuições que lhe são conferidas por lei, resolve

DESIGNAR

o Promotor de Justiça Doutor MAURO MUSSAK MONTEIRO pan atuar junto ao 3G Grupo de

. Câmaras Cíveis do egrégio Tribunal de Alçada no dia 24 de setembro do ano em curso •..

"

CUritib.~

G~coia

Procundor--Genl de Justiça

RESOLUÇ,\O S. 1597

. O PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANA. no uso dali atribuições que lhe do conferidas por lei e tcondo em vista o

contido no protocolo n& 11384/98-PGJ. resolw

AUTORIZAR

o Promotor de Justiça Doutor MURltLO JOsE:: DlGIÁCO!\tO a participar do Encontro com os

Conselhos Tutelares. a ser ~alizado nos dias 19 e 20 de outubro do ano em curso. na cidade de

Florianópolis.

CUril;b~

Gilberto Giacoia

Procundor..(;eral de Justiça

RESOLllÇÃO N° 1598

. O PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. no liSO das atribuições que lhe s.ão conferidas por lei e tendo em "'ista o

contido no protocolo nG 12514198.PGJ e na Resolução nO 965/98. resol,'e

A UTORIZA R

o Promotor de Justiça Doutor CÃNDIDO FURTADO MAlA :'IIETO a participar. st'm ônus para a

lnstituiçio, do I Congresso Bntsilriro de Mediaçio e Arbitngem e da Reunião Ordinária da

Comissão de DirE'Ítos Humanos da OAB-PR, li. serem realizados no dia 25 de setembro do ano em

cuno, na cidade de Curitiba.

CUril;b~

Gilberto Giacoia

Pmcurador-<dntl de Justiça

pág. 209

RESOLUÇAO NU 1599

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA DO

ESTAOO DO PARANÁ. no uso das atribuições que Ibe sio confuidas por lei r tendo em vista o

contido no protocolo n R 125158/98-PGJ. rfloh'c

AUTORIZAR

os membros do M inistério Público que atuam na área da Infância e da Juventude a participarem .

sem prejulzo dos suviços e sem ônus para a Instituição. do 11 Seminirio Infineia r Cidadania. A

Oelinqütncia r sua prevenção. 11 st'r realizado no puindo de 10 11. 13 de nO\lt'mbro do ano em tuno.

na cidade de Sio Paulo. •

CUritib~

~aCOilt

Pf"'IH:u•..••dor-Gentl de Justiça

RESOLUÇÃO N& 1601

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atributç06 que lhe do cooferidu por lei. resolve

O[SIG/'ÔAR

o Procunldor de Justiça Doutor GLAUClO ANTONIO PEREIRA para atuar junto ao Orgio

Especial do e~rêgio Tribunal de Alçada no dia 25 de setembro do ano em curso.

CUritih.~d~

G~COia

Procurador-Grral de Jwtiça

RESOLllÇÃO sn 1602

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO

f:STADO DO PARANÁ. no uso das atribuições que lhe do tonferidas por lei e tendo em "ta o

contido no protocolo nR 12552!98-PGJ. resolve

l-CONCEDER

120 (cento e ,,'inte) dias de licença maternidade à Promotora de Justiça Doutora ROSANA

ARAlJJO DE SÁ RIBEIRO PEREIRA. a partir de 19 de setembro do ano em cuno.

li-DESIGNAR

a Promotora Substituta Doutora LUCIAMARA SALLES para. sem prejuízo das atuais atribuições •

responder pelos serviços do M inistério Público junto i 1& Promotoria de .Justiça da comarca de

CAMPO MOURÃO. durante a licença da resp«tiva titular.

RESOLUÇÃO N G 1603

O PROCUR".OOR.GERAL DE JUSTIÇA DO

[STADO DO PARANÁ. no uso das atribuições que lhe sio conferidas por lei e tendo em "ist. o

contido no protocolo nO 12572198.PGJ e na Resolução nO 875198. resoln

CONCEDER

licença à Promotora de Justiça Doutora MÔ~ICA MACIEL GOSÇAl.YES para tratar de assuntos

particulares no dia 25 de setembro do ano em cunu.

Curitiba, 24 de set~mbro d

Gilberto coia

Procurador.Geral de Justiça

RESOLljÇÁO N" 1604

o PROCURAOOR"(;ERAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. no U100 das atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em ",ista o

contido no protocolo n" 11812!98-PGJ, resoh'e.

DESIGNAR

o Proturador de Justiça Doutor SAIST-CLAIR RONORATO SANTOS para integrar. como

Mtmbro do M inistério Público. o COD!J('lho Estadual Ge!ltor do Fundo Esladual de nefesa dos

InteresSe! Difusos - FEID.

Curitiba. 24 de settmbru

Gilbtrt ia(oia

Procurado-r-GenJ de Jumça
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